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Parecer n.' 794/2022lCCJR

Relerente ao Projcto de [,ei n. " 5t3u/2022 clue "Declâra dc Utilidade
Pública Esiadual o Ccntro Assistencial ao Idoso La, de Aconchego,

com sede nô municipio dc Sânto Antônio de Leverger/MT".

Aulor: DepLltado João Batista.

RclatoÍ (a): Deputado (â) A.y Q-.-,

De acordo com o projcto em referência, tal propositura visa declarar dc Utilidade Pública

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registradâ pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 08/06/2022, sendo colocada em pauta no dia 1510612022, tendo seu devido cumprimento no dia

l2lo'712022, após o cumprimento de pauta foi encaminhada para esta Comissão e nela apoÍtado no

dià 1810712022.|:udo conforme âs folhas n. o 02 e 37lv.

Submete-se a esta Comissão o Projeto dc Let t" 58812022' de autoria do Deputâdo João

Batista, conforme ementa acima. Por esta Comissão, foi apresentado o §gb§llilgjlyqhlggIgl4lql,
com a finalidade de promover âdequaçõcs âo referente projeto de acordo com Lei n' 1l 425, de 15

de junho de 2021.

Estadual o CcntÍo Assistencial ao I{oso - Lar de Aconchego. com sede no

Antônio de Leverser/MT.

O Aukrr assim argumentl em sua justilicativa:

"O Ceníro Assislencial ao
ítssociação civil sem .lins

Sânto

ldoso "Lat Íle Aconchego" conslitui-:e de uma

lucrativos, de Jinalidade de cdráter flantrópico e

O rcÍerido Centto ./lssistenciat ao ldoso ten por obietivo: autiliar e cuidar de

idosos a parlir de 60 (sessenla) a os, de amhos os sexos, e,t1 síludção de tisco e

vulnerahilidarle social, maleial e nulricional, cotnptovadame Íe sem condições de

seten dcolhitlos por su.,s .fomílias, proporciondtlíloJhes assistência fiaíeridl
fioral. iníelectual, socidl e

espitiíual, em conclições de liberdarle e dignidade úsondo a prcserração Lle sú1

súúde fsica e üefilal.

Ressítlto que reíefida entiddcle íoi declaruda de ütilidade pública t un

nediante Lei n' 1.3 J9. de I I de maio de 202l. A,Y,

\
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Por essas razões, dpre§enlo esíd proposiçAo e concla lo
Leis pdra sua apro\'atção. "

m-cclR-l

MI

etls Pates nesÍa (:osa de

Apóq os autos foram encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redâção CCJR, de âcordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas âs

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intcmo prevê dois

casosr no prineiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se

confirmâda o pÍojeto será arquivado. No segundo, a existência de prcjetos semelhantes tramitândo,

se houver, a propositura deverá ser apensâda.

Segundo pesquisas realizadas, seja nâ intemet ou iÍtral1et da Assembleia Legislativa de

Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhluna prcpositura referente ao tema. Isso

significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da prcpostâ de lei, desse modo

tal propositua prcenche os requisitos necessários para análise de mé.ito por pade destâ Comissão.

A Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu aÍigo l" os requisitos

necessários para que o Estado recoúeça a entidade como de utilidade píbltca, in wrhis:

"Art. I"Á socieddde civil, a associação e aJundação, legalmente cofislil íà1se e 1

Íuncionamento no Estado, sem fns lucrdlivos e com clestinação exclusiva pata
serrir desinleressadamente à coleti|iddde, poclen ser cleclatadas de ulilidade
públíca estadual, atendidos os segtintes requisilo.t:
I - dispor de petsondlidade iurídicd,
I1 - estar en Íunciona enío ininteftupío hri Dlais de 0l (um) ano; (Redação dada
pela Lei n". 8.518/2006);
I comprovdr que os cargos de sua dircÇão e de conselheircs não são

remunerados; exceto cle dirigenles que atueít eÍeÍiva enle fia gestão eÍecuti|a,
cutlptidos os requisitos previsk,s tlos a s. 3'e 16 da Lei Fedêru1 n" 9.790 de 23

de março de 1999, respeitados como limítes os valores rle fiercado nd rcgião

con'esponclenle a sua área de at ação, devendo o wlor ser fixaclo pelo ótgão de

deliberação srperior cla enli.lade, regislrado em ala con comunicaçtio ao

Minislério Público, no cario d6 íu dações; (Redação dada peld Lei n.'
10.683/2018)
Iy - comprorttr que seus ditetores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de reconhecimento de utilidade pública unicipal

Av. André 
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Parógraío único: A co tprcração do cumprimento das exigêncius disposlas nos

incisos II, III e IV deste arligo podetu ser declar«da por Juiz de Direilo, Promolor
de Justiçd, Gowmddor do Estado, PreÍeito Municipal, Presidente de Ci;ndrd
Municipal, Presidente do Senado, Delegddo de Polícia, ou eus substítulos legais
da ktcalidade en que d entidade Íuncionar. (RedaÇão Ílada pela Lei n.'
10.192/2014).

Árt. laA No lexto da LEI que declarat determínada sociedade civil, associação ou

Íund.tção cottto sendo cle uliliddde pública deveú conler disposilit'o con o

Cadasoo Nacional Lle Pessoa Jurídíca - CNPJ da respecli|a entidade (Redação

acrescida pela Lei n' 1 I125/2021). "

Em análise apropositura@, quevisaadequar, de

acordo com o novo dispositivo legal, Lei no 11.425, de 15 de juúo de 2021, em seu artigo " 1'-A No

texto da lei que íleclarar determinLlda sociedade civil, associaÇão ou fundação como sendo de

utilidade pública dewr.i conler dispositivo com o Cadastro N*cioúal de Pessoa Jutídica - CNPJ da

respectira entidade-". Portanto. nece§sária à apresertâÇão do referido substitutivo Dara as devidas

adequações. inserindo no texto leeal o CNPJ da Associacão.

Sendo assim, constatou-se que o Centro As§istencial ao ldoso - Lar de Aconchego. com

sede no município de Santo Antônio de Leverser/MT está de âcordo com a exposiçào acima,

preenchendo os requisitos exigidos expressamente na legislação:

- com reconhecimenlo e Declarução de Llíilidade Públíca Municipal Lle acordo

com o disposto na Le i Ordináría n.' I 3 I 9, de I I de maio de 202 I 4s.01) ;

- en pleno e reguldr Íuncionamenlo há nais de 0l (un) ano cofisec íi|o, conto

consta no Cddãstro Nacion.ll (le Pesson Jutidica - CNPJ, sob a insoição n "
41. t 36.372/0001-27 (íls.0s);

- qüe seus dirigentes e co selheiros síio pessoas idô eas, não havendo nada que

desabone suas condulas de acordo cont a Declaração ctssinada pelo Vercador,

Senhor Romulo Queíroz das Neres, Presidenle da Cômara Münicipal de Sanío

Ant ônio de Leveryer/MT (Jls.06/07).

- com E atuto Social regislrudo na.fomd regulamenlat e indicação expressa de

que os cargos de sua direção e de conselheircs não sào remünerados' conÍorme

consíú no arÍigo 33, §§ 1" e 2' As. 2433),

- cumprimento do artigo 1'-A da Lei n-" 8.192, de a5 cle novembro de 2004, que

consiste na obrigaíoriedade de conler no lexlo da lei disPositivo cot o Cadaslro

Nacional de Pessoa.lurídica - CNPJ da respectiva eníiddde, coníon rc Substituti',o

l tegraln.'01 (fl. 11/12).

Logo, o projeto encontra-se dentro das nomas constitucionais e infraconstitucionals.

b o paÍecer.
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III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas úzões expostas, voto Íavorável ao Projeto de Lei n. " 588/2022 de autoria do
Deputado João Batista, nos teÍmos do substitutivo integral n,'01.

Sala das Comissôes. em .'-{e . , de 2022.

lV - Ficha de Votâção

Voto Rclator (a

Pclas razõcs expostâs, voto fâvorável ao Proieto dc Lei n. " 588/2022 dc autoria do DepLúado João

Batista, nos telmos do substitutivo intcgrâl n.'0l.

PosiÇão na Cornissão Idcntificação do (a) DeDutado (a)

Relator (a) - t

{r,J.l;p [IM"F h"í.,^\' N \
Membros (a) --1

\ l/''rilvv7i 7
r7l4/, ,)/v hY\"

Proieb de Lei n.'58812022 Parccet i." 79412A22

Rel.lniâo da Cornissào crn E / O§ / 
^?oâ1

Prcsidcntc: Dcputado ,'tno.' l\,Àr\ \1AeC
Rclator (a): DcDutudo (a) tr\ E

Àv. André Antônio Maggi, n."06, SelorA CPA CEP:780.19 901 Cuiâbá MT. (IF)
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FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo REMoTA

15r Reunião ordinária Híbrida

Projeto de Lei ne 588/2O22 "substitutivo lntegral".

Deputedo.loão Batista

voraçÃo
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llucõfr"I
1",41 I! 

-l

14h00minHorário

Membros Titulãres Slm Não Abstenção

Deputâdo Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr ! E tr !

Deputado sebâstião Rezende

Vlce-Presidente
! tr ! tr tr tr

Dêputado Or. Eugênio tr x tr x ú !

Deputado oelêgado Claudinei x tr tr E] ! tr

Deputado Max Russi B tr tr a tr tr

Membros Suplentes

Oeputãdo Cârlos Avallone ! ! n tr ! D

Deputedo Xuxu Dal Molin
(Em exercício)

! ! x tr tr !

Deputâdo Faissal tr tr ! tr tr !

Oeputâda .ra n aina Riva tr tr tr ! tr tr

Deputado Dr. Gimenez ! ! tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

õgnftfrcO, rvr"tai" relatadâ pelo Deputâdo Max Russi com pârecer FAVORÁVEL, nos têrmos do

Substitutivo lntê8ral ne 01. Aprovado pela maioria dos votos com paÍecer FAVORÁVEL, nos termos do

Substitutivo lntegral ne 01.

\rh[uG_#r^.do"D '
Waleska Card{o/

Consuhora do Nücleo da Comrssào de Con§üru\ào, Justrça e Redaçào

Avenidâ André Antônio Iúaggi, n.q 06,setor A - CPA CEPr 78049_901 - Cuiabá - MT


